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PREFEITI'RA MI'NICIPAL DE MARIAI{Â
CEP 35.42O.OO3 _ ESTAI'O DE MINAS GERá,IS

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESETíVOLVIMENTO SUSTEI{TÁVEL E
PROTEÇÃO ANIMÁ.L

O Município de Mariana/MG apresenta demanda significativa relacionada

ao controle e manejo de animais domésticos, especialmente no que se refere à
população de cães e gatos em situação de abandono, vulnerabilidade ou sob

responsabilidade do poder público, cenário que exige atuaçáo contÍnua e

estruturada por parte da Administração Municipal.

Nesse contexto, o Centro de Acolhimento de Animais - CAA e a unidade

móvel de esterilizâçáo (Castramóvel) sáo responsáveis pela execuÇáo de atividades

essenciais, incluindo atendimentos clínicos, procedimentos cirúrgicos e ações

voltadas ao controle populacional e ao bem-estar animal.

Para a adequada execuçâo dessas atividades, faz-se necessária a utilizaçáo

de medicamentos e insumos veterinários especíÍicos, os quais sáo empregados de

forma conúnua nas rotinas operacionais das referidas unidades, constituindo

DESCRTçÃO DO O&,ETO DA CONTRATAçÃO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E
INSUMOS VETERINÁRIOS DESTINADOS A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

CIRURGICOS, MANEJO E TRATAMENTO DE ANIMAIS NO CENTRO DE
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( lBaixa ( lMédia (xf Alta

considerando a elevada demanda pelos serviços prestados, verificou-se o

esgotamento do estoque de medicamentos e insumos veterinários necessários,
situaçáo que compromete diretamente a continuidade das atividades
desenvolvidas, podendo ocasionar a interrupção dos atendimentos e dos
procedimentos realizados.

A não realizaçáo da contratação poderá acarretar prejuízos relevantes à
prestação do serviço público, com impactos diretos no atendimento aos animais,
no controle populacional e nas condições sanitárias do Municipio, podendo ainda
contribuir para o aumento de situações de abandono e riscos à saúde pública.

Dessa forma, a contrataçáo de medicamentos e insumos veterináÍios revela-
se necessária para assegurar a continuidade das atividades desenvolvidas pela
Administração Municipal, garantindo a adequada execuçâo dos serviços e o

atendimento da demanda existente.

A presente demanda é classificada como de alto grau de prioridade em

razáo da criticidade operacional associada à disponibilidade de medicamentos e

insumos veterinários, cuja ausência compromete imediatamente a capacidade de

resposta da Administraçáo frente às demandas existentes.

O cenário atual evidencia uma condiçâo de vulnerabilidade operacional, na
qual a indisponibilidade dos insumos reduz signiÍicativamente a eficiência e a
continuidade das ações sob responsabilidade do Município, exigindo intervenção

administrativa em caráter prioritário.

Destaca-se que a natureza da demanda exige pronta recomposiçáo dos

recursos necessários à execução das atiüdades, urr.a vez que eventuais atrasos

iiam os riscosam acionais e difrcultam o restabelecimentona con

GRAU DE PRIOR:DADE DA CONTRATAçÃO



}lARlÀltlA PROTEçÃo ANIMAL

MATERTAL DE CONSUMO(XI

MATERIAL PtrRMANtrNTE

4

Dessa forma, a priorização da presente contrataçáo decorre da necessidade
de recomposição imediata da capacidade operacional, devendo ser tratada de forma
preferencial no fluxo administrativo, a fim de evitar agravaÍnento do cenário e

assegurar a regularidade das ações institucionais.

das condições adequadas de atendimento.

SERVIÇOS - PESSOA

JURÍDICA

oBRAS E/OU

SERIÇOS DE

ENGENHARIA

SERV]ÇOS - PESSOA

FÍSICA
OUTROS

Item Produto Quantidade
1 Luva cirúrgica B 5 500
2 Luva de procedimento, látex, M Caixa com 10O unidades 10
|) Luva de procedimento, látex, G - Caixa com 100 unidades B

Compressa campo operatório 20

J Compressa de gaze 13 fios
7,Scm x 7,Scm, pacote

com 10 unidades
25OO z

6 Seringa hipodérmica 3mL 500
7 Seringa hipodérmica 5mL 2OO /
8 Agulha hipodérmica - O,7 x25 mm 1000 ./
9 Avental descartável 200
10 Touca descartável 2OO 7
11 Máscara descartável Caixa com 50 unidades 10 ,/
t2 Lâmina de bisturi n" 22 Caixa com 100 unidades 10

li
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.42O-OO3 _ ES?ADO DE MINAS GERÂIS
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVBT, N

CLASSTFTCAÇÃO DO OBJETO

DESCRTÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO

Apresentaçâo

45x50 cm, pacote com 50

unidades
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21

a.)

28

13
Amônia quaternária 1O7o

(desinfetante) -/ Frasco 1L 31

Cloridrato de Midazolam ,. Ampola 5 mL (1 mglml,) 100 ,..
Ampola 2 mL (5 mglml,) lOO //

16 Cetamina Frasco 50 mL (50 rnglrnL) 10

17 Vitamina K ,/ Frasco 20 mL LO .,-
18 Enrofloxacino 1O7o Frasco 50 mL 8
19 Rifamicina spray ,. 10 mg/ml 30 .'
20

Plug adaptador de membrana

(PRN) ,Z to/
Vacina V8 importada para cães 200
Vacina Puppy importada para

cáes ./ loo ,z
Vacina V4 importada para gatos / lso /

24
Vermífugo de amplo espectro

cáes e gatos ./ Comprimidos 300 ,/

25
Vermífugo em suspensão oral

câes e gatos / Frasco 10

26 Kit teste rápido Cinomose Caixa com 10 unidades 10

Kit teste rápido FIV/FeLV Caixa com 10 unidades 2 -'-
Kit teste rápido

Erliquiose/Anaplasma . Caixa com 10 unidades a

14

15 Diazepam

27
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PR.EVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER TNICIADA A PRESTAçÃO DOS

SERVIçOS/ FORNECIMEI{TO: de forma imeadita

(x) Consumo () Permalente

(x)
( )

( )

Parcela única

Semanal

Quinzenal

Mensal

Outro:

Especificar: _

Conforme o

cronosrama

() Não Continuado () Continuado

Parcela única

Semanal

Quinzenal

Mensal

Outro:

EspeciÍicar:

Conforme o

cronoeTaIna

(x )

( )

( )

( )

Empreitada por preÇo unitário

Empreitada por preço global

Empreitada integral

Fornecimento e prestação de

serviço associado

Contratação por

tarefa

Contrataçâo

integrada

Contratação

semi-integrada

t;

FOR]TECIMETiÍTO DE MATERIAL

( )

( )

()

PRESTAçÁO DE SrRvrÇOS

(

( )

( )

()
()

REGIME DE EXECUÇÃO

)

)

()
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lxfNão.
( | Stm. Critérlos objetivos de avaliação

lx I Não.

(x I Não.

| | Sim. Especificar:

(x ) Não.

I l Stm. EspeciÍicar:

Endereço: Endereço: Rua Antônio Alves, N'5 São Cristóvão, Mariana-MG

1 - Nome do servidor responsável pela FISCALIZAÇÃO ou ACOMPANHAMENTO do

contrato

Ricardo Miranda

tt

EXIGÉNCIA DE AMOSTRAS OU PROTóTIPO

rrABrLrTAçÃO ESPECÍFICA

| | Sim. Especlficar:

RESPONSABILIDADESI ESPECÍFICAS DA CONTRATA"DA

RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DO CONTRÂTANTE

LOCAL DE EXECUçÁO E CRrTÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO

DA FTSCALIZAçÃO DO CONTRATO
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( X ) Com base na baixa complexidade do objeto, o Estudo preliminar e o
gerenciamento de riscos da contrataçáo serão dispensados para esta contrataçáo,
bastando a elaboraçáo de TR ou PB, se for o caso.

( ) Devido a aita complexidade do objeto será necessária a elaboração do

Estudo preliminar e o gerenciamento de riscos da contrataçáo.

( ) Devido à existência de Estudo Técnico preliminar e de gerenciamento de

riscos de contrataçâoanterior, serão utilizados o ETp e GR do processo Licitatório
no

Ja
Õ
'{

2 - Cargo ou Fu.nção 3 - Lotação

Subsecretário de Proteçáo Animal

Secretaria de Meio Ambiente,

Desenvolvimento Sustentável e

Proteçâo Animal (SEMMADS)

4 - E-mail 5 - Telefone

meioambiente(a,mariana. mg. qov. br 31 3558-6901

( ) Recurso Próprio ( ) Recurso Vinculado Federal (x ) Recurso Vinculado

Dotação Orçamentárla: 14.O03 3.3.90.30.0O.O0.00.00 - MATERIAL DE

CONSUMO - Ficha: 423 (consumo) Fonte: 1708

§§FrlllÇÂo »Á §§eE§§IpÂ§§ D§ §rÁ§OReÇÂ.p:gu tiÃoj:ea§flrü§§
,,. ,:.r , I , rrr TÉ§Iüê§§ PR§Lllfitt{a}t§§

CRÉDITO§ ORçAtrENT,i{,ruOS
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Com o Para Íins de estimativa de preços e veriÍicação da vantajosidade da

contrataçâo, foi realizada pesquisa de mercado mediante a coleta de cotações

junto a fornecedores do ramo, com o objetivo de assegurar a compatibilidade com

os preços praticados e a observância aos principios da economicidade, eÍiciência e

razoabilidade.

O levantamento contemplou empresas do segmento veterinário, aptas ao

fornecimento de medicamentos e insumos compatíveis com as demandas do

Centro de Acolhimento de Animais do Município de Mariana/MG, considerando

critérios técnicos relacionados à qualidade dos produtos, reguiaridade junto aos

órgáos competentes e aderência às especiÍicações estabelecidas.

Levantamento de mercado

Recanto do animal Vanete Cârdoso Loja do Fazendeiro

CNP J : 22. 436.237 / 000L-51 CN P 1 : 22.1 25.065 I 000L-37 CNPJ: 10.944.992/0001-69
Rs 54.639,00 RS 62.962,O0 RS 61.901,00

No levantamento realizado, verificou-se que a empresa Recanto do Animal,

inscrita no CNPJ n" 22.436.237 IOOO|-52, apresentou o menor vator globa-l, no

montante de R$ 54.639,0O (cinquenta e quatro mil, seiscentos e trinta e nove

reâis), em comparaçáo às demais propostas obtidas, quais sejam: Vanete Cardoso

(CNPJ n" 22.725.0651O0O1-37), no valor de R$ 62.962,00, e Loja do Fazendeiro

(CNPJ n" 10.944.992/0001-69), no valor de R$ 61.901,00.

Dessa forma, evidencia-se a vantajosidade da proposta selecionada,

correspondente ao valor de R$ 54.639,OO (cinquenta e quatro mil, seiscentos e

trinte e nove reaisl, por apresentar o menor preço entre as cotações vál-lidas, em

conformidade com os parâmetros de mercado e com as diretrizes estabelecidas

pela l,ei n" 14.133 I 2O2 1 , notadamente quanto à busca pela proposta mais

vantajosa para a Administração Pública.

lrI

ESTTMATM DO VALOR DA CONTRÂTAçÃO



MANIA}IA

PRTFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.42O.OO3 _ ESTADO DE MINAS GERÁIS

SECR.ETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E
PROTEçÁO ANIMAL

Para Íins do disposto no artigo 16 da l,ei Complementar n" 1O1/2000,

declaro que as despesas decorrentes da obrigação a ser contraída apresenta

adequação orçamentária e financeira com o corrente orçamento aprovado pela Lei

Orçamentária Anual, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual de Açáo

Governamental e com a própria Lei de Responsabilidade Fiscal. Declaro, ainda,
que esta Secreta-ria possui disponibilidade orçamentária e financeira para cobrir
as referidas despesas.

IDENTIFICAçÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELO DFD

DA ÁREA REQUISITANTE

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade

competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais

providências cabíveis.

Mello Veloso

Responsável pela Formalização da Demanda

gú Do.um.nlo.siíàdo digjtárfi ênt

ll-êl^roeÉ A(rcusIo c lrEto
Dáta: 26/0312026 r4:25:/U 03OO

\it inqu..mhrpi://kridàr.iri.Eov.bí

Alexandre Augusto Carnelro

Ordenador de Despesa
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e

Proteçáo Anirnal

lri

RES'PorÍSABILIDATTE PELA tr'ORMALIZ,AçÃO DA DEMAT{DA
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PREFEITURA DE

MARIANA
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIAI

TERMO DE REFERÊNCIA 003/2026

coNTRATAÇÃo on EMeRESA nARA AeulsrçÃo or MEDTcAMENTos E

INsuMos vnrrnruÁnros DEsrrNADos À nrelrzaçÃo DE
pRocEDrMENros ctRúRcrcos, MANEJo E TRATAMENTo DE ANrMArs

No cENTRo DE ACoLHTMENTo DE ANrMArs (cAA) E no casrnauóvnl
DO MUNICIPIO DE MARIÁNA, MG.

Março d,e 2O26.
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CEP 35.420.003 _ ESTADO OE MINAS GERAIS

1 OBJETO / DEFTNTçÕES / TNFORMAÇÕES ESSENCTATS

1..1. OBIETO

A presente contraração visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS VETERINÁRIOS DESTINADOS À

REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, MANEIO E TRATAMENTO

DE ANIMAIS NO CENTRO DE ACOLHIMENTO DE ANIMAIS [CAA) E NO

CASTRAMÓVEL DO MUNICIPIO DE MARIANA, MG,

2 REQUTSITOS DA CONTRATAçÃO

COMPRA DIRETA: Menor preço por item.

Condição de Serviço/Bem comum: Trata-se de bem comum.

A contratação atual será em lote único.

O valor total estimado é de R$ 54.639,00 (cinquenta

seiscentos e trinta e nove reais).

e quatro mil,

O prazo de entrega é de 10 dias da emissão da ordem de serviço.

3 DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

O Município de Mariana/MG apresenta demanda significativa relacionada

ao controle e manejo de animais domésticos, especialmente no que se refere à

população de cães e gatos em situação de abandono, vulnerabilidade ou sob tutela

do poder público, cenário que exige atuação contínua e estruturada por parte da

Administração Municipal.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E
PROTEçÃO ANIMAL

Serviço contínuo: Não se aplica

I
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PROTEçÃO ANIMAL

Nesse contexto, o Centro de Acolhimento de Animais - CAA e a unidade móvel

de esterilização (Castramóvel) desempenham papel fundamental na execução das

políticas públicas voltadas ao controle populacional de animais, à promoção do

bem-estar animal e à prevenção de riscos à saúde púbtica, por meio da realização

de procedimentos cirúrgicos, atendimentos clínicos e ações de manejo.

Para a adequada execução dessas atividades, faz-se indispensável a

utilização de materiais médico-veterinários específicos, os quais são empregados

de forma contínua nas rotinas operacionais das referidas unidades, constituindo
insumos essenciais ao funcionamento regular dos serviços prestados.

Diante da demanda pelos serviços, verificou-se, entretanto, a inexistência

de estoque disponível dos materiais necessários, situação que compromete
diretamente a continuidade das atividades desenvolvidas, podendo ocasionar a

interrupção dos atendimentos e dos procedimentos realizados, com impactos

negativos tanto para o bem-estar animal quanto para a saúde pública e o
equilíbrio sanitário do Município.

Dessa forma, a contratação dos medicamentos e insumos veterinários
revela-se medida necessária e imprescindível para assegurar a continuidade das

atividades desenvolvidas pelo Município, garantindo a manutenção dos serviços

essenciais e o atendimento adequado das demandas relacionadas à proteção e
manejo da população animal.

2

A ausência desses insumos inviabiliza a execução das ações de controle
populacional e de assistência aos animais, podendo contribuir para o aumento

desordenado da população animal, agravamento de situações de abandono e

elevação de riscos associados à transmissão de zoonoses.
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CEP 35.420-003 _ ESTADO DE MINAS GERAISMARIA}IA

S ECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E
PROTEçÃO ANIMAL

3.1 DA JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE DA CONTRÁTAÇÃO

A presente contratação será realizada por meio de dispensa de licitação,

com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei na 14.133/2021, em razão da

situação emergencial caracterizada no âmbito da Administração Municipal.

A necessidade decorre da inexistência de estoque de medicamentos e

insumos veterinários indispensáveis à manutenção das atividades desenvolvidas
pelo Centro de Acolhimento de Animais - CAA e pela unidade móvel de

esterilização (Castramóvel), cujas ações possuem caráter contínuo e essencial,

especialmente no que se refere ao atendimento, manej o e realização de

procedimentos necessários aos animais assistidos.

Considerando a elevada demanda pelos serüços prestados, verificou-se o

esgotamento dos insumos necessários, circunstância que compromete
diretamente a continuidade das atividades desenvolvidas, podendo ocasionar a

interrupção dos atendimentos e dos procedimentos realizados, com impactos

negativos relevantes para o bem-estar animal, a saúde pública e o equilÍbrio
sanitário do Município.

A situação apresentada configura risco concreto de descontinuÍdade do

serviço público, não sendo possível aguardar os prazos inerentes à realização de

procedimento licitatório ordinário, sob pena de prejuízo à execução das ações

institucionais e ao interesse público envolvido.

Dessa forma, a adoção da contratação direta mosEa-se medida necessária,

adequada e proporcional para o atendimento imediato da demanda, devendo

limitar-se ao quantitativo estritamente necessário à recomposiçâo dos

J



l'l PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420.003 _ ESTADO DE MINAS GERAISMAR!A}IA

S ECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E
PROTEçÃO ANTMAL

insumos e à continuidade dos serviços, até que seja possível a realização de

procedimento licitatório regular.

Ressalta-se que a escolha da modalidade observa os princípios da

legalidade, eficiência, continuidade do serviço público e supremacia do interesse

público, estando devidamente justificada diante da situação excepcional

apresentada.

Considerando que o valor estimado da contratação é de R$ 54.639,00

(cinquenta e quatro mil, seiscentos e trinta e nove reais), a presente aquisição

será realizada por dispensa de licitação, nos termos do inciso II do art. 75 da Lei

ne 74.133 /2021,, por se tratar de contratação de bens cujo valor não ultrapassa

o limite legal de R$ 62.725,59.

4 DESCRTçÃo DA SOLUçÃO/OBIETO CoMo UM TODO.

A solução adotada consiste na aquisição de medicamentos e insumos

veterinários destinados ao atendimento das demandas operacionais do Centro de

Acolhimento de Animais - CAA e da unidade móvel de esterilização (CastramóvelJ,

vinculados à Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

A contratação abrange o fornecimento integral dos insumos necessários à

execução das atividades rotineiras desenvolvidas pelas referidas unidades,

incluindo materiais utilizados em procedimentos cirúrgicos, atendimentos clínicos

e ações de manejo dos animais assistidos, devendo os itens ser entregues em

conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de

Referência.

4

Os materiais serão empregados diretamente nas atividades operacionais

das unidades, sendo utilizados de forma contínua no atendimento aos animais
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acolhidos e nas ações de controle populacional realizadas por meio da unidade

móvel, contribuindo para a adequada execução dos serviços e para a manutenção

das condições sanitárias e de bem-estar animal.

A solução proposta integra, de forma completa, o atendimento da

necessidade identificada pela Administração, garantindo a reposição dos

insumos indispensáveis à continuidade das atividades, não havendo, no cenário

atual, alternativa técnica mais adequada que atenda com a mesma eficiência e

celeridade à demanda existente.

Os itens a serem adquiridos deverão atender a padrões mínimos de qualidade,

observando-se as normas técnicas aplicáveis, boas práticas de armazenamento e

utilização, bem como requisitos de segurança necessários ao uso em

procedimentos médico-veterinários.

Como resultado esperado, a contratação visa assegurar a continuidade dos

serviços prestados pelas unidades, evitando interrupções nas atividades

operacionais, garantindo a adequada assistência aos animais e contribuindo para

a efetividade das ações de controle populacional e de saúde pública no âmbito do

M un icípio.

Ressalta-se que a presente contratação limita-se ao fornecimento dos

materiais descritos, não contemplando a prestação de serviços especializados,

manutenção de equipamentos ou quaisquer outras atividades não

expressamente previstas neste Termo de Referência.

Dessa forma, a solução adotada mostra-se adequada, suficiente e

proporcional para o atendimento da necessidade administrativa identificada,

assegurando a continuidade dos serviços essenciais e a eficiência na aplicação

dos recursos públicos.

5
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5.1 Regularidade jurídica, fiscal e trabalhista.

6 AMOSTRA / LAUDO TÉCNTCO / PROVA DE CONCEITO

Não há necessidade de apresentação de amostra.

7 LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALIZAÇÃO DOS

SERVrÇOS/ PRÁZO DE ENTREGA OU PRÁZO DE EXECUÇÃO

Endereço: Rua Antônio Alves, N"5 São Cristóvão, Mariana-MG

I GARANTTA DOS MATERTATS OU SERWÇOS

Todos os medicamentos e insumos veterinários fornecidos deverão

apresentar prazo de validade compatível com sua natureza e finalidade, sendo

vedada a entrega de produtos com validade inferior a 12 (d,oze) meses, salvo quando

expressamente autorizado pela Administração, mediante justificativa técnica

formal.

Os itens deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, em

embalagens originais, lacradas, íntegras e devidamente identificadas com

número de lote, data de fabricação, validade, composição e demais informações

exigidas pelos órgãos de controle sanitário. É obrigatória a apresentação de

documentos de origem, registros junto ao MAPA ou à ANVISA, quando aplicável.

A Administração poderá realizar vistoria técnica no momento do
recebimento, por servidor ou comissão designada, a fim de verificar a

conformidade dos produtos com as especificações contratuais. Serão recusados,

total ou parcialmente, os materiais que apresentarem avarias,

6

a
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5 HABILITAçÃO
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prazos de vâlidade reduzidos, ausência de registro, irregularidades sanitárias

ou qualquer outro vício que comprometa a segurança ou a eficácia do produto.

A substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,

contados da notificação formal da Administração, sob pena de aplicação das sanções

previstas no contrato, incluindo advertência, multa proporcional ao prejuízo

causado, suspensão temporária de contratar com a Administração e eventual

rescisão contratual, sem prejuízo da responsabilização civil e administrativa da

empresa, nos termos da legislação vigente.

O não cumprimento das obrigações de garantia não eximirá a Contratada

de sua responsabilidade pela entrega de produtos em conformidade com o objeto

contratado, nem afastará a obrigação de assegurar a continuidade dos serviços

públicos prestados pelo Centro de Acolhimento de Animais.

9 oBRIGAçÔES DO LTCITANTE VENCEDOR / CONTRATADO

9.1 Constituem obrigações da CONTRATADA:

9.L.1 Fornecer os medicamentos e insumos veterinários nas

quantidades, especificações e condições previstas neste Termo de Referência e

na planilha orçamentária anexa, garantindo que todos os produtos estejam em

perfeito estado de conservação, devidamente registrados nos órgãos competentes,

com validade mínima d,e 72 (doze) meses a contar da data de

7

a

lI

Durante o prazo de validade dos produtos fornecidos, a Contratada será

responsável pela substituição imediata, às suas expensas, de quaisquer itens que

apresentem vícios, deterioração, não conformidade técnica ou qualquer defeito
que comprometa o uso adequado, conforme dispõe o art. 119 da Lei ns

14.133/2021 e os arts. \2,78 e 26 da Lei ne 8.078/t990 (código de Defesa do

ConsumidorJ.
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entrega, salvo quando tecnicamente justificado e aceito pela CONTRATANTE.

9.1.2 Realizar o transporte e a entrega dos medicamentos e insumos

veterinários no local indicado pela CONTRATANTE, observando as condições

adequadas de armazenamento, conservação e segurança durante todo o trajeto,

de modo a garantir a integridade dos produtos, conforme as normas sanitárias e

regulamentações técnicas aplicáveis.

9,1.3 Garantir que todos os medicamentos e insumos veterinários

fornecidos esteiam acompanhados das informações técnicas necessárias ao seu uso

correto, incluindo bula, modo de aplicação, lote, data de fabricação, prazo de

validade e registros nos órgãos competentes, responsabilizando-se por prestar,

quando solicitado, esclarecimentos técnicos ou documentação complementar à

CONTRATANTE para fins de controle, fiscalização e rastreabilidade dos produtos.

9.L.4 Oferecer garantia quanto à qualidade, validade e integridade dos

medicamentos e insumos veterinários fornecidos, comprometendo-se a substituir,

por sua conta e risco, quaisquer produtos que apresentem vícios, danos,

alterações, deteriorações ou não conformidades técnicas durante o prazo de

validade, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE.

9.1.5 Substituir, reparar ou recolher, às suas expensas, no total ou

em parte, quaisquer medicamentos ou insumos veterinários fornecidos que

apresentem vícios, defeitos, alterações, prazo de validade vencido ou qualquer

outra inconformidade técnica detectada durante a execução do contrato ou

dentro do prazo de validade dos produtos, sem prejuízo das responsabilidades

legais e contratuais aplicáveis.

9.L,6 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as

8

MARIANA
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condições de habilitação exigidas no processo de contratação, especialmente em

relação às condições técnicas e de regularidade fiscal.

9,1.7 Responsabilizar-se integralmente por todos os encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos

serviços, eximindo a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade subsidiária
ou solidária.

9.1.8 Cumprir integralmente as determinações emanadas da

fiscalização da CONTRATANTE, respeitando prazos, normas técnicas, ambientais

e de segurança.

9.L.9 lnformar imediatamente à CONTRATANTE a ocorrência de

quaisquer fatos que possam comprometer a execução regular dos serviços ou a

saúde das árvores plantadas.

9.1.10 Responder pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, obrigando-se à reparação integral.

10 oBRIGAçÕES DO MUNICÍPrO DE MARIANA

10.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:

10.1.1 Proporcionar todas as condições necessárias para que a

CONTRATADA possa realizar a entrega dos medicamentos e insumos veterinários,

incluindo a indicação precisa do local de entrega, disponibilização de responsável

para recebimento e conferência, e acesso aos espaços físicos adequados para

descarga e armazenamento temporário dos produtos, conforme as exigências

sanitárias e logísticas aplicáveis

9
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l0.l.2 Realizar a fiscalização dos serviços executados, diretamente
ou por intermédio de representante designado, podendo, para tanto, emitir
notificações, apontar irregularidades, solicitar ajustes e demandar

comprovações técnicas necessárias ao fiel cumprimento do objeto contratado.

10,1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme as

condições estabelecidas neste instrumento contratual, desde que cumpridas

todas as obrigações e entregas previstas, mediante a apresentação das

respectivas notas fiscais e relatórios técnicos de monitoramento e aceitação dos

serviços.

!O.1.4 Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer

irregularidade, falha ou vício detectado nas árvores plantadas, no

monitoramento técnico ou nos serviços prestados, para que sejam tomadas as

providências corretivas no prazo estipulado contratualmente.

10.1.6 Promover a aplicação de sanções, caso constatadas infrações

contratuais, nos termos da legislação vigente e deste contrato.

O pagamento à CONTRATADA será efetuado em moeda corrente nacional, em

parcela única, após a entrega integral dos medicamentos e insumos veterinários,

devidamente conferidos e atestados pela fiscalização contratual, mediante

apresentação da nota fiscal correspondente e demais documentos exigidos,

conforme previsto neste Termo de Referência e na legislação vigente.

t0

tt
MARIA}IA

10.1.5 Aprovar, quando for o caso, os relatórios de monitoramento

técnico apresentados, atestando a conformidade dos serviços prestados, sem que

isso exonere a CONTRATADA da responsabilidade por vícios ocultos ou falhas

posteriores identifi cadas.

11 CONDIçÕES DE PAGAMENTO
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Como condição para o pagamento, deverão ser observados
cumulativamente os seguintes requisitos:

I - Execução integral do objeto contratado, conforme especificações

técnicas previstas neste instrumento;

II - Emissão da nota fiscal correspondente, em conformidade com a
legislação tributária vigente, contendo a descrição detalhada dos serviços
prestados e dos bens fornecidos;

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos contados da

data do recebimento da nota fiscal devidamente atestada pela fiscalização,

conforme dispõe o artigo 1-45 da Lei nq 14.L33/2O21,.

12 DOTAÇÃO ORçAMENTÁRrA

Dotação Orçamentária: 14.0 0 3 3
MATERIAL DE CONSUMO
Fonte:77O8

3.90.30.00.00.00.00 -
- Ficha:423 (consumo)

ll

III - Atesto da fiscalização responsável, certificando a execução dos

serviços de plantio e o início do monitoramento técnico, bem como a

conformidade das árvores fornecidas às exigências estabelecidas no contrato;

IV - Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA

no momento da solicitação do pagamento, nos termos do artigo 147 da Lei na

14.133/2027.

As despesas decorrentes da execução da presente contratação correrão à

conta de recursos orçamentários próprios do Município de Mariana/MG,
consignados no orçamento vigente, estando vinculadas à seguinte dotação

orçamentária:
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IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELO DFD DA
AREA REQUISITANTE

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade
competente para análise de conveniência e opoúunidade para a contratação e demais
providências cabíveis.

Christia e Mello Veloso

13-DECLARAÇÃO DE RESPONSABTLTDADE E APROVAçÃO DO TERMO

DE REFERÊNCIA

Declaro minha concordância com o presente Termo de Referência, atestando

que a contratação de empresa para aquisição de medicamentos e insumos

veterinários destinados à realização de procedimentos cirúrgicos,

t2

A contratação ficará condicionada à existência de saldo orçamentário
suficiente para atender ao valor total da despesa, bem como à observância das

normas pertinentes à execução orçamentária e financeira estabelecidas na

legislação vigente.

Responsável pela Formalização da Demanda
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manejo e tratamento de animais no Centro de Acolhimento de Animais (CAAJ e no

Castramóvel do Município de Mariana/Mc encontra-se alinhada aos objetivos da

Administração Pública, em conformidade com a Lei nq i^4.133/2027, especialmente

quanto aos princípios da legalidade, eficiência e planejamento das contratações

gwh
oo(uh.íio ásr,nàdo r,iárálrEôtc

ALEXA'iDIEAUGUSÍO CITIIERO
oát : 26103/2026 r.:27:0. 0300
v.ÍiÍqu..m http3://válidàÍ.iÜ.loubÍ

Alexandre Augusto Carneiro

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e
Proteção Animal

l3
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MaÍiana, '12 de março de 2026.

Rêcanto do Animâl Comercio de Rações e Serviços
Sérgio Hsnrique da Silva

CNPJ.: 22.436.231 t0001 -Sz

Rua Bom Jesus,498 - Bairro: Barro preto

35424-191- Mariana - MG

g r{b
Do.rm€.to a'nrdo d'gütu.nre
s6clo rG{EQUE DÂ SILVÁ
0.l.: r2lô3tt026 r r:I:2r.oroo
\r.ríiqu. .o fttrgr://v.tidôÍ iii.iout r

Huo Bom .Jesus No 4gB - Rorro prêÍo - Morionr: 3557 1008

Luw c 8.5 500 rmilades

i-uw de rccediÍErÍo. tríteL M. com I 00 miladês l0 caíras

G, com I00 uriCadesde roced inÉnto, 8 cairas

rio 45x50 c4 com 50 unilades 20 tes

l.l fps;7,5cní7,5c8 com l0 uniCadesCo dc 1500 Ier

a 3 r,l-S 500 unilades -0
5mLS 200 unllades -^ 0,35 t[$ 70,00

dérmica 0.7ú5 nrn 1000 undades

vcnta I descaíável

Toua descaÍável 200 milades
Máscam descaná com 50 milades l0 cairas

Lámira de bbtui 22, com I 00 uriiades l0 cairas I

deshfetante) ILAninia laterniú l0% I Fnscos

h SmL Clorürato de Miiazolam (l

h 2mL an l0t) las

)Frasco 50mL de Cetamina r0 10 Fascos

Frasco 20 Irú Vihmira K l0 frascos I -11,9 IU$ 1t9,00
Frasco 50mL Enrofuxacino I 0% 8 liascos

Rilàmi.iii I l0 frascos _ ,5 R§ 145,00
P ada r de ÍEÍürana PRN) l0 unilades I -75 Rl 750,00

acma v8t caes Nobirac 200 unilades -4 R§ 8.400,00
Vacim I caes obírc 100 unidades 100 -49.5 R$ 4.950,00
Vacina V4

150 rmiCades I

-67 R$ 10.050.00

caes edc 100 R$ 750,00
aril onlcàes e l0 f:ascos

Kil Tesre Rá Cimnpse com20 -8 R§ 8.000,00
Kit Tesre ilo FIV,FeLV com 30 2 caixas - 200
K it TeÍc iCo hsru comi0 I caixas -18 R$ 5.640,00

VabrTotalcom oci.sos
619.

@[@mrr
EEffidIEÍmdilEEtffiimrE@Íilmd

I@EM@EIME@
EEEÍil-t"llE!mtil@Erilr6mEEErfidrmElÍrrif'Ír
mMÍrrkilr,r
DEtilpÍffiril

EII

) ,/

Prefêitura de Mariana

A,/C Sr. André

Segue orçamento solicitado:

200 Lmilades

l0 caivs

iool - ,í R§ l35oJo

8l rllRi ,80!o

roõl - 2j

R$ 1.0r2,00

10,851 RJ 208J0

I00 AÍpolas

P§ 0,00



LOJA DO FAZENDETRO LTDA _ (31) 3557 _2457

CNPJ: 10.944.992/0001{9 INSC. EST 00r2680580044

Mariana, 12 de maÍço de 2026

A/c André

g x4b

Responsável Legal

Item Quantidade Qrde Unitário Total
Luva c!úrgica 8,5 500 ,o RS 1.450.00

l0 caixas l0 4t RS 4t0,00
Luva de procedimento, látex, C, com I00 unidades 8 43 RS 344,00
Compressa campo operatório 45x50 cm, com 5O unidades 20 pacotes 20 ll4 R$ 2.280,00
Compressa de gaze l3 fios; 7,5cm/7,5cm; com I0 unidades 2500 pacotes 2500 0.q R$ 2.250.00
Seringa hipodénnica 3 rnl- 500 unidades 500 0.3 R$ 1s0,00
Seringa hipodénnica 5 mL 200 unidades 200 0,4 RS 80,00
Agulha hipodérmica 0,7x25 mm 1000 unidades 1000 0,1 RS 200,00
Avental descartável 200 unidades 200 3,5 RS 700,00
Touca descartável 200 unidades 200 - 0,15 30,00RS
Máscara descartável, com 50 unidades l0 caixas l0 - R$ r 10,00
Lâmina de bisturi 22. com 100 unidadcs l0 caixas l0 --55 R$ 550,00
Amônia uatcmária I 07o desinfetante) lL 3 Frascos -|7 RS 35 r,00

la 5mL Cloridrato de Midazolam ( Im mL)Am J00 Ampolas 100 .l RS 400.00
ola 2mL Diaz an 5mg/ml-) 100 Ampolas 100 { RS 400,00

mL)Frasco 5OmL de Cetamina (50 l0 liascos l0 - 250 R$ 2.500,00
l0 frascos t0 -t2 RS r 20.00

Frasco 50mL Enrofloxacino l07o 8 frascos 8 R$ 336,00
Ritàrricinu s l0m rnLl'a 30 liascos l0 t.l R$ 390,00
Plu ador de membrana (PRN)ad l0 unidades t0 80 R§ 800.00
Vacina V8 lm oíada caes obivac) 200 unidades 200 J) R$ I l.000,00
Vacina Pu cães (Nobivac)lm ortada 100 unidades t00 58 R$ 5.800.00
Vacina V4 Im rtada aril os 150 unidades 150 14 R$ r t. r00,00
Vermífu ectro cães e os comprimidosdc an'r lo 300 comprimidos 300 4 RS 1.200.00
Vermífu em sus nsão oral cães c tos l0 fiascos l0 -32 RS 320.00
Kit Teste Rá ido Cinomose com 20 l0 caixas l0 - 850 RS 8.500.00
Kit Teste Rá ido FIV/FeLV com 30 2 caixas 2 2080 RS 4.160,00
Kit Teste R ido Erli uioss/Ana lasma com 30 3 caixas 1990 R$ 

-58.?oíõ-Total
R§ / /6r.eorOoIT

500 unidades
Luva de procedimento. látex, M, com I00 unidades

8 caixas

Frasco 20 mL Vitamina K

Do.!m.nto assinàrto digtàknente

ri^irNÊs 60xc tvts 0! otívÊlEÀ
Ô.t.r :2/0:r/20?6 r7:r5 s2.oloo
verilique.m hrrp! rv.lidà. i(3ov.br
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O BAN

. Chave PIX CNPJ: 22436237000152

. Banco:756-Sicoob

. Agência : 4108

. Conta Corrente : 19478-6

. Titu[ar: Recanto do AnimaI Comercio de Rações e Serviços Elreti
o CNPJ : 22.436.23710001-52

Coflta 19 478-6

C!Ítões Paramê os

; LonÍrgura'( Sua sessão êI9Ía em 16 manutos ê 19 sequndos

Effios
. Coflta Corrênte
.CtêquêEspêdâl
. Conta kxeslimento
. Poupânçe Coopeidda
. ÂpBcações
. Operáçôes de qé{rito
. Eltrato ConsolÍdado de EncaÍgos
. E{râto delaÍías

Íraflslerêrlcias lnvestinêÍtos CÍédito

CompÍolÉÍltês
. Íforlos (Bolelos Bân.áíios)
.Águe. Luz, TeleÍone e Outros Convênios
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digitâl
Departamento Necional de Registro Empresarial ê tntegÍação
Secretaria de Estedo de Fazenda de Minas Gerais

N" DO PROTOCOLO (Uso da Juntâ ComerciaD

( s€dê ou lilial, quando á Códiso
§eds Íor êm out-á UF)

31600212021
Auxiliar do Comerclo

2305

ILMO(A). SR.(A) PRESIOENTE DA Junra Comerciat do Estado de Minas Gerais
RECANTO DO ANIMAL COMERCIO DE RACÔES E SERVICOS EIRELI
(da Emprêsa ou do Agente Auxiliar do ComéÍcio)

NO FCN/REMP

Íequer ê v-s. o defenmento do seguinte ato

liltililrtililililttililtillltilN.DE cÔotco cóDrco Do
VIAS DO ATO EVENTO QTDÊ DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO

aa2 ALTERACAO
020 '| ALTERACAO DÊ NOME EMPRESARIAL

307 1

2221 1 ALTERACAO DO ÍITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
2244 1 ALTERÂCAO DE ATIVIDADES ECONOI\íICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

I Sêtêmbro 2O19

Data

DA JUNTA CO

f] oecrsÂo srrucuuan f] oecrsÃo coecreoa
Nom6(s) Empresârial(ais) igual(ais) ou s6melhante(s):

Isr'r

NÃo fl NÃo
DataDatá Responsável

Processo em Ordem
À decisão

Dêta

Responsável

.sÃO SINGUL.AR

f- ,'rocesso em exigêncaa. (Vide dêspacho em folha enexe)

E Procêsso defêndo. Pubhque-se e arquivê-se.

E Processo ind€ferido. Publique-se-

5'Erisêõciã

tr

Dâta

DECISÃO COLEGIADA
2'Exigêõcia

Processo em o(igência- (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido, Publaque-se ê ârquive-se,

Processo indeferido. Publiquê.se-
tr

Oâta Vogâl Vogal Vogal

Turma

OBSERVAÇÔES

Junta Comercial do Estado d6 Minas GêÍais
Certifico o rcgislÍo sob o no 7462824 eín 10/09/20'19 da Emprê§a RECANTO DO ANIMAL COMERCTO DE RACOES E SERVTCOS EtRELt. Nire
31600212021 e protocolo 19403004í - 09/09/2019. Aulonticaçào: ETASFS6FBAí 5D2B9EGATA?C74OC.A2aD19E2O3Ê5E. MaÍinety d€ paula
Bomfim - Sec.€tária-G€ial. Parâ validar êsl6 c,octrm6nio. acessô http:/ rww.Juc6mg.mg.Oov.br e iníorme n. do píotocoto 19/403.004-1 e o código d6
sêguíenç€ K6Cb Está ópia foi autonltcâde digitalmente e assinads €m 2OlOgl2O22 goÍ Mannery de Paule Bomfm Sêclêlâria-Gêíat. ^l8&{.rd*ÉL pes. ta

-g-e

MGP1900594924
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REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

I'ABIANA
Locâl

Reprêsentante Legal da Empresa / Agentê Auxiliar do Comércio:
Nome: _
Assinatura:

Têlefono dê Contâto: _
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tr tr

3'Edgência

tr tr



JUNTA COÍVERCIAL DO ESTADO DE IUINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo lúódulo lntegrador Data

19t403.OO4-1 r\4GP1900594924 09/09/2019

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

596.741.806-72 SERGIO HENRIQUE DA SILVA
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Junta Comercial do Estado de Minas Gêreis
Certifico o registro sob o n' 7462824 em 1OlOgl2O1
31600212021 6 protocolo '194030041 - Oglggl20l

I da Emprêse RECANTO DO ÂNIMAL COMERCIO DE RACOES E SERVTCOS EtRÊLt. Nire
9. Autentaceçáo: E7A5F56FBA15D2B9E6A7A7C74DCA2BDí9E203E5E_ Mã.inety
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2" ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE BARÃO COMERCIO DE
RAçÕES EM GERAL EIRELI ME,

SERGIO HENRIQUE DA SILVA, brasileiro, casado em separação total de bens,
empresário, nascido em 20/07/1966, portador da CI. MG-3.184.741, expedida pela
RFB/MG, CPF n' 596.741 .806-72, residente à Rua José Flora n. 53, Bairro Letícia,
Belo Horizonte/Mc, CEP 31.570-370, tftular da empresa BARÃO COMERCIO DE
RAçÕES EM GERAL EIRELI ME, inscrita.,o óNpJ n" 22.436.237 /oo0l -52 e no
NIRE n" 3160021202l em l3/O5/2O15, RESOLVE alterar seu conrraro social mediante
as seguintes cláusulas:

I. DAS AL'IETIAçÔES:
I.I ALTERAÇAO DE NOME EMPRESARIAL E NOME FANTASIA
Neste ato a empresa passa a ter a razão social de RECANTO DO ANIMAL
COMERCIO DE RACOES E SERVICOS EIRELI. O nome fantasia passa a ser de
RECANTO DO ANIMAL PET SHOP.

I.II ALTERAçÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
Neste ato o objeto social passa a ser de comercio varejista de animais vivos e de aÍtigos
e alimentos para animais de estimação, comercio varejista de medicamentos
veterinários, de plantas e flores naturais, serviços de adestramento de cães de guarda,
alojamento de animais domésticos, higiene e embelezamento de animais domésticos e
serviços veteriniários.

I.III REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP
Neste ato o enquadramento da empresa passa a ser Empresa de Pequeno Porte.

CONTRATO CONSOLIDADO

Cláusula Primeira - A empresa âdotaÍá o nome empresarial de RECANTO DO
ANIMAL COMERCIO DE RACOES E SERVICOS EIRELI. A empresa adotârá o
enquadramento de pequeno porte. O nome fantasia é Recanto do Animal Pet Shop.

Cláusula Segunda - O Objeto Social é de comercio varejista de animais vivos e de
aÍigos e alimentos para animais de estimação, comercio varejista de medicamentos
veteriniírios, de plantas e flores naturais, serviços de adestramento de cães de guarda,
alojamento de animais domésticos, higiene e embelezamento de animais domésticos e
serviços veteriniários.

Cláusula Terceira - A sede da empresa continua na Rua Bom Jesus n. 498, bairro Barro
Preto, município de Mariana - MG, CEP 35.420-000.

Cláusula Qua-rta - A empresa iniciou suas atividades em l3l05l20l5 e seu prazo de
duração é indeterminado.

Cláusula Quinta - O Capital Social continua de RS100.000,00 (cem mil reais),
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país.

t/2

Juntâ Cornê.cial do Estado d6 Minas Gerâis
Cêrtifico o rogistro sob o n'7462824 em 10/09/2019 de EmpÍesa RECANTO OO ANTMAL COMERCTO DE RACOES E SERVTCOS EtRELt, Nire
31600212021 6 protocolo í94030041 - 09/09/2019. Autenticação: ETASFS6FBAí 5D2BgE6A7A7C74DCA2ADí 9E2O3E5E. Marinêty dê pauta
Bomlim - Socrêtária-Geral. Para validar ost€ documenlo, ecôssê http:/ flwwjuc€mg.mg.gov.br e inÍo.m€ no do píotocolo 19/4O3.Oo+1 6 o código de
s69uíençâ KGCb Esla cópia foi ãutenticâdâ digitálír€nte ê essináda êm 2OlOgl2O22 Nr Matinêty ctê Peuta Borhfim S€cretáiê-ç€rat. ^\JÀ9,{rs&ÉL pás. 3r'8
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Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titularjá qualificado acima,
com poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial,
podendo praticar os atos compreendidos no objeto.

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, proceder-
se-á a elaboraçáo do inventiírio, do balanço patrimonial e do resultado do exercício.

Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo.

Cláusula Nona - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peia ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé publica, ou a propriedade.

Cláusula Décima - O titula-r da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura
como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

Cláusula Décima Primeira - Fica eleito o foro de Mariana para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.

Mariana,09 de Setembro de 2019

SERGIO HENRIQUE DA SILVA
Assinatura Digital

2/2

Junta CoÍnêrciel clc Estedo de Minas Gerais
Certifico o rêgisao sob o n'7462824 eín 10/09/2019 da Emprosa RECANTO DO ANIMAL COMERCTO DE RACOES E SERVTCOS EtRELl, Nire
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ÍVINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

Página I de 1

Junta Comercial do Estado dê Minas Gerais
Certifico o registro sob o n'7462824 em 10/0912019 da Empresã RECANTO DO ANIMAL COMERCTO DE RÂCOES E SERVTCOS ÊtRELt, Nire
31600212021 6 pÍotocolo 194030041 - 09/09/2019. Autenticação: E7ASF56FBA15O2B9EOA7A7C74OCA2BD í 9E2O3E5E. Merinety de pautâ
gomjim - SôcrêláÍia-GerâI. Para valadar êst€ documento, âces"sê htp:/fu/wwjucemg.mg.gov.br s informe no do protocoto 19/403.0()4-t e o códago dê
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ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

19/403.004-1 MGP'1900594924 09/09/2019

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

596.741.406-72 SERGIO HENRIQUE DA SILVA
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DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO DOCUMENTO pRtNCtpAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, SERGIO HENRIQUE DA SILVA, BRAS|LEtRA, CASADO, EMPRESAR|O,
DATA DE NASCIMENTO 2O1O711966, RG NO 3.184.741 RFB-MG, CPF 596.741.806-
72, RUA JOSE FLORA, N" 53, BAIRRO LETICIA, CEP 3í570-370, BELO HORIZONTE .
MG, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os documentos apresentados
digitalizados ao presênte protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem
possibilidade de va[dação digitat, sÃo vERDADEtRoS E coNFEREM COM OS
RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Mariana, 09 de setembro dê 2019

SERGIO HENRIQUE DA SILVA
Assinado digitalmente por certiÍlcação A3

Junta Coínercial do Estedo c,€ Minas Gerais
Certifico o Í€gistÍo sob o n6 7462824 em í0/09/20'19 da Emprôsa RECANTO DO ANIMAL COMERCIO DE RACOES E SERVTCOS EtRELt. Nire
31600212021 € píotocolo 194030041 - 09/09/20í9. Autenticaçào: É7A5F56FBAí 5O2B9EGA7A7C74DCA2BDí 9E2O3E5E. Marinety d€ pauta
Bomfim - Secretáriã-Geral. Parâ velidar êstg documonto, acesss htlp:rlwwluceÍng.mg.gov.br ê iníormê n. do protocolo 19/403.004-1 e o código ctê
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Juntâ Comerciâl do Estado d€ Minâs Gerais
Cortifico o regisko sob o no 7462824 em'10/09/2019 de Empresâ RECANTO DO ANIMAL COMERCTO DE RACOES E SERVTCOS E|REL,, Nir6

Sistema Nacional de Registro de Empresas MeÍcantil . STNREM
Governo do Estado de úinas Gerars
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO Dtc|TAL
certiÍlco que o ato, assinâdo digitalmente, da empresa RECANTo Do ANIMAL coMERcto DE RAcoES
E sERvlcos ElRELl, de nlÍe 3160021202-1 e protocotado sob o número 7462824 em 09/09/2019,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 7462A24, em 'l0/09/20í9. O ato foi deÍerido
digitalmente pelo examinador Odilon Antonio Cardoso.
Assina o registÍo, mediante certificado digital, a Sêcretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. para suâ
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de ServiÇos / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Câ de Processo

Documento Principal

Declaração Documento Pri

Belo Horizonte. terça-fêira, 10 de setêmbro de 2019

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Páginâ 1 de 1

316002'12021 e protocolo í9403004 1 - 09/09/2019. Autenticação: E7A5F56FgA15D2B9E6A7A7C74DCA2BD í 9E2O3E5É. Márinety
Bomílm - Secrêtáriâ-Geral. Para valicler êste documento, ac€ssê http://www-jucêmg.mg.gov.br e informe no do protocolo 19/403.OO4-1 e o

CPF Nome
596.741.A06-72 SERGIO HENRIQUE DA SILVA

CPF Nome

596.741.806-72 SERGIO HENRIOUE DA SILVA

CPF Nome
596.74',t.806-72 SERGIO HENRIQUE DA SILVA
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Juntâ Comerciâl do Estado de Minâs Gerais
Cêítifico o r6gastÍo sob o no 7462824 em 10/09/2019 da Empíêsa RECANTO DO ANTMAL COMERCTO DE RÂCOES E SERV|COS EtRELt, Nirê
31600212021 e protocolo 194030041 - o9/o9/2019. Autenticaçáo: E7ASF56FBA15D2BgE6A7A7C74DCA2BO 19E203EsE. Marinety dê pâuta

JUNTA COÍVIERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi defêrido e assinado digitalmente por:

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

532.393.696-72 ODILON ANTONIO CARDOSO

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. terça-feira, 10 de setembro de 2019

8omfim - SêcÍ€tária-Gerâ|. Para validâr êstê documênto, acesse htlp:/ Àww.Jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo í9/403.004-1 ê o
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25/03/26, 13:55 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

GAIXA
CÂIXÂ ECON'JM 

'A 
FEDE RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição3
Razão

ial:
Endereço:

22.436,237 /OOOL-'2

RECANTO DO ANIMAL COMERCIO DE RACOES E SERVICOS LTDA

RUA BOM ]ESUS 498 / BARRO PRETO / I4ARIANA / [4G / 35420-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identincada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12l03 /2026 a LO/04/2026

CeÉificação Númêro: 2O26O3L2LOO7 23396227 Of

Informação obtida em 25/0312026 13: 55:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

https://consulta-crí.caira.gov.br/consultacÍí/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1



EMPRESA: RECANTO DO ANIMAL
ENDEREÇO: RUA BOM JESUS,498 BAIRRO BARRO PRETO MARIANA/MG 35420-000
CN P J : 22.436.237 / 0001-52

A EMPRESA RECÁNTO DO ANIMAL, CNPJ/MF ne 22.436.237 /0OO1-52, sediada RUA BOM JESUS,

498 BAIRRO BARRO PRETO MARIANA/MG 35420-000, por intermédio de seu representante
legal o(a) sr. (a) sÉRGlo HENRIQUE DA slLVA, portador do RG. ne 3184741 5SP/MG, cPF ns

596.74L.806-72, DECLARA sob as pênas da Lei:

a) Que inexistência de servidor público ou agentê político no quadro funcional da empresa
licitante;

b) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica;

c) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Fêderal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções colêtivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

d) Que inexiste qualquer fato impeditivo à suâ participação na cotação, que não foi declarada
inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com

a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes.

e) Declaração da empresa licitante, sob as penalidades cabíveis, de que não mantém em seu
quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos, em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16
anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos;

Mariana - MG, 25 DE MARçO DE 2026

gouh
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D.r. 2510!/2026 r536:.H3oo
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Recanto do Animâl Comercio de Rações e Serviços Ltda

cNP t 22.436.237 I O0OL-'?

Assinatura do Representante Legal

RECANTO DO ANIMAL COMERCIO DE RAçÔES E SERVIçOS

DECLARAçÃO CONJUNTA
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PODER.fT'DICIÁRIO
JUST] ÇÀ DO TRÀBÀLHO

CBRTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀIJHISTÀS

Nome: RECANTO DO ANIMAIT COMERCIO DE RACOES E SERVICOS IJTDA
E FILIAIS )

cNPü: 22 .436.237 / 000:--52
Certidão n": 30?66347/ 2026
Expedição: 25/03/2026, às 10:54:39
Validade: 2l/09/2026 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados
de sua expedição.

(MATRIZ

da data

Certifica-se que REcÀNTo Do ÀNr!,ÍÀÍJ coMERcro DE RÀcoEs E sERvrcos LTDÀ
(!íÀTRIZ 8 FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 22,436.297 /OOOL-S2,
NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional d.e Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.44O/2OL! e
L3.467 /201,7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a cert.idão atesta a empresa em relação
a todos os seus est.abelecimentos , agências ou filiais.
À aceiEaÇão desta cert.idão condiciona-se à veríficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida graEuitamente.

Dúvidas e sugestões: cnd!@Est. jus.br

INFORMÀçÃO TMPORTÀIIrE
Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os dad.os ^
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peran!e a ,fustsiÇa do Trabalho quanto às obrigações
êstabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciaís trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Traba1ho. Comissão de Conciliação Prévia ou demais títul-os que, por
disposição Iegal , contiver força executiva.



Datêr 25103/2026 10h5smin

'm,,sgÁ
Número

3979
Validêde

23tO6t2026

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Social

RECANTO DO ANIVTAL COMERCTO DE RAÇôES E SERVTÇOS EtREL| CN?J.. 22436237000152

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

ComprovaÉo Junto à Finâlidade

Ç

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CW3VOZGYDF5TL3Tl

JUSCELINO KUBIISCHEK. S,N - c€.r,ô
Maiá.á (MG) - CEP| 35420000 - Fúá:3135579000

Página 1 de 'l

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado
https:/ vww.mariana.mg.gov.brl

Mariana (i,r|G), 25 de Março de 2026

Estado de Minas Gerais
MUNICíPIO DE MARIANA
Secrêtaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Governança
(31) 3557-9079



MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DíuDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: RECANTO DO ANIMAL COMERCIO DE RACOES E SERVTCOS LTDA
C NP J : 22.436.237 I 0001 -52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradâs, é certiÍcado que
náo constam pendências êm seu nome, relativas a cÍéditos tributários administrados pela Secretaria
da Recêita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1 99,1 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lntêrnet, nos
endereços < http://rfb. g ov. b r> ou <http://www.pgín.gov.bÊ.

Certidão emitida graluitamente com base na Portaria Conjunta RFB/pGFN no I .751, de 2ltOtZO,t4
Emitida às 1 1 :00:32 do dia 2510312026 <nora e data de BrasÍlia>.
Válida alé 2110912026.
Código de controle da cêrtidáo: 9D83.384F.'t 7CC.7928
Qualquer rasura ou emênda invalidará este documento.



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

Data de emissão
25t03t2026

Data de validade
2310612026

Certidão de Débitos Tributários

Negativa
Razáo Social
RECANTO DO ANI[,4A1 COMERCIO DE RACOES Ê SERVICOS
LTDA

CNPJ

22.436.237 |OOO7-52

A autenticidade desta certidáo pode ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda de lrinas cerais, em
hnps://cdt.Íazenda.mg.govbr > Validar CDT

Código dê controle de autenticidade
DDEC-3883-87C4-4182-8705-1105-A2D6-F9C9

Páglna 1 de 1

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
.identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de ajudicaçâo expedida em auto^
de inventário ou de arrolamento, de sentença em açáo de separação judicial, divórcio ou de panilha de bens na uniáo estável e o
escritura pública de doaÇáo de bens imóveis, esta certidáo somente terá validade se acompanhada da CeÍtidáo de pagamento /
DesoneraÇáo do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidáo váida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou
inscritos em Dívida Ativa.



@ Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

Observações:
a) Certidáo expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8o da Resoluçáo 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da ceÍtidáo, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de [/inas Gerais
(http://www.tjmg. jus. br), pelo pnzo de 3 (três) mêses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
EletrÔnico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidâo emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma RecuÍsal apenas da comarca pesquisada, com exceçáo do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidáo não faz reÍerência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 25 de Niarço dê 2026 às 11:08

IVARIANA, 25 de Março de 2026 às 1 1:09

Código de Autenticação: 2603-25í1-0900-0351-1183

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJtúG (www.tjmg.jus.br) êm Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÂO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto dê 'l folhas(s). Documento êmitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura geÍa sua invalidade e será considerada como indício de possivel adulteração ou tentativa
de fraude.

lde1

CERTIFICo que, revendo os registros de distribuiçáo de ação de NATUREZA CíVEL nesta comarca. até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: RECANTO DO ANIMAL
CNP J : 22.436.237 I 0001 -52

MARIANA
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Praça Juscelino Kubitschek, - Centro - lúariana - [rG
CEP: 35420-003 CNPJ: 18.295.303/0001-44 Telefone: (31) 3557-9018
E-mail: compras@mariana.mg.gov.br Site 3'135579018

lllirnlllil

Solicitação de Compra No 199/2026
coNTRATAÇÃo DE EMpRESA PARA AoutstÇÂo DE t4EDtcAÀ,4ENTos E tNSUMos vETERtNÁRtos

Solicitante:

Organograma:
Local de Entrega:

Obieto:

J ustificativa:

Observações:

ALEXANDRE AUGUSTO CARNEIRO Data da Sottcitação: 1At04t2ez6

1400100208 - AD[/tNtsrRAÇÃo cERAL DA MEto AtvBIENTE - sEMAos
SEDE DO [4UNICIPIO

CONTRATAÇÃO DE EI\,4PRESA PARA AOUISIÇÃO DE I\,4EDICAMENTOS E INSUMOS
VETERINÁRIoS DESTINADoS À REALIzAÇÃo DE PRocEDIMENToS cIRÚRGIcoS,
MANEJO E TRATAMENTO DE ANIMAIS NO CENTRO DE ACOLHIMENTO DE ANIMAIS (CAA)
E No CASTRAMôVEL Do N4uNtcÍpto oE [\4AR|ANA. tvtc.
coNFoR[,4E DFD No 03/2026 A coNTRATAÇÃo DE MEotcAÍvENTos E tNSUt\,,tos
VETERINÁRIoS REVELA.SE NECESSÁRIA PARA ASSEGURAR A CoNTINUIDADE DAS
ATIVIDADES DESENVoLVIDAS PELA ADI\4INISTRAÇÃo MUNICIPAL. INCLUINDo
ATENDI\,,rENTos cLiNtcos, pRocED VENToS ctRúRGtcos E AÇôES voLTADAS Ao
CONTROLE POPULACIONAL E AO BEM-ESTAR ANtt\4A1.

Itens solicitados:

Ouantidâdê Especificação Preço Unit. Previsto Preço Total Previsto
1

2

500,000

10,000

PR

cx

8,000 cx

20,000 PT

2.500,000 PT

500,000 uN

200,000 uN

1.000,000 uN

200,000 uN

200,000 uN

10,000 cx

10,000 uN

3,000 uN

100,000 uN

100,000 uN

10,000 F/A

10,000 F/A

8,000 FR

2.7000

39,0000

1.350,00

390,00

LUVA CIRURGICA 8.5 - LUVA CIRURGICA I ou 8,5

LUVA DE PROCEDIMENTO LATEX DESCARTAVEL M CX
C/100. LUVA DE PROCEDIIVENTO LATEX
DESCARTAVEL M CX C/1OO

LUVA DE PROCEDIMENTO LATEX DESCARTAVÊL G CX
C/1OO . LUVA DE PROCEDIT,4ENTO LATEX
DESCARTAVEL G CX C/1OO

COMPRESSA cAMPo oPERATÓRIo. - coI\,,IPRESSA
cAi,4po opERATóRto - 4sx5o ct\.4, pAcorE cot4 so
UNIDADES

CO]\,,IPRESSA DE GAZE 13 FIOS - COMPRESSA DE
GAZE 13 FIOS.7,5X7,5 - PACOTE COM 1O UNIDADES
SERINGA HIPODÉRMICA 3 IVL - SERINGA
HIPODERIVICA 3 À,41

SERINGA HIPoDÉRNIIcA 5 I\,,I1- SERINGA
HIPoDÉRMIcA 5 ML
AGULHA HtpoDERMtcA - AGULHA HtpoDÉRMtcA - 0.7
x 25 t\4\4

AVENTAL DESCARTAVEL - AVENTAL DESCARTAVEL

roUCA oESCARTAVEL, . ToUcA DESoARTAVEL.

MÁSCARA DESoARTAVEL - MÁSoARA DESCARTÁVEL
CAIXAS COM 50 UNIDADES
LÂN4INA DE BISTURI No 22 . LÂMINA DE BISTURI N" 22.
CX COM 1OO UNID
AMoNTA eUATERNÁRtA - AMôNtA eUATERNÁRtA 10%
(DESINFETANTE) . FRASCO 1L

CLORIDRATO DE MIDAZOLA[,l - CLORIDRATO DE
l\.4IDAZOLA|V - AMPOLA 5 ML (1 t\4c/t\,,tl)

DIAZEPAM - DtAZEpAt\,4 - AMPOLA 2 ML (5 tvc/t\,,t1)

cETAr\,,lNA - CETAT\,, NA FRASCO 50 ML (50 MG/ML)

VITAI,4INA K. VITAI\,IINA K - FRASCO 20 I\41

ENRoFLoXAcINo INJETÁVEL 1o% . ENRoFLoxACINo
10% - 50 t\,,11

3

4

41,0000

1 1 1,0000

328,00

2.220 00

2.100,00

110,00

70,00

160,00

632,00

24,00

105,50

430,00

330,00

320,00

165,00

2.400,00

119,00

280,00

5

6

7

I

I
10

11

12

13

14

t5

16

17

18

0,8400

0,2200

0,3500

0,1600

3,1600

0,1200

10,s500

43,0000

110,0000

3,2000

1,6500

240,0000

11,9000

35,0000

Item U nid.



20

21

22

24

25

27

28

30,000

10,000

2,000

3,000

10,000

200,000

100,000

150,000

300,000

10,000

UN

CX

cx

UN

UN

UN

UN

co

RIFAMICINA SPRAY lOMG . RIFAI\,,IICINA SPRAY - 1O

MG/ML

KIT TESTE RÁPIDO CINOI?IIOSE - KIT TESTE RÁPIDO
clNot\rosE
KIT TESTE RÁPIDO FIV/FELV . KIT TESTE RÁPIDO
FIV/FELV - CAIXA COM 1O UNIDADES
KIT TESTE RAPIDO ERLIOUIOSE/ANAPLASMA . KIT
rESTE RÁPIDO ERLIQUIOSE/ANAPLASI,llA . CAIXA COIV
1O UNIDADES

PLUG ADAPTADOR DE IVEMBRANA (PRN) - PLUG
ADAPTADOR DE MEIVBRANA (PRN)
VACINA V8 IMPORTADA PARA CAES - VACINA V8
IMPORTADA PARA CÁES
VACINA PUPPY II\,4PORTADA PARA CÃES - VACINA
PUPPY IMPORTADA PARA CÃES
VACINA V4 IMPORTADA PARA GATOS - VACINA V4
II\,4PORTADA PARA GATOS
VERIVIÍFUGO DE AMPLO ESPECTRO CÁES E GATOS -
VERI\,,lÍFUGO DE AMPLO ESPECTRO CÃES E GATOS
VERMIFUGO EI\í SUSPENSÃO ORAL CÃES E GATOS -
VERI\4ÍFUGO EM SUSPENSÁO ORAL CÃES E GATOS

11,5000

800,0000

2.006,0000

1.880,0000

75,0000

42,0000

49,5000

67,0000

2,5000

20,8500

Pá9ina:2 I 2

345,00

8.000,00

4.012,00

5.640,00

750,00

8.400,00

4.950,00

10,050,00

750,00

208,50

Máscara Valor Estimado

Preço Total ltens: 54.639,00

l\y'ariana, 10 de Abril de 2026

ALEXANDRE AUGUSTO CARNEIRO

Descrição dâ Despesa
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Gestor do Contrato: MUNICIPIO OE MARIANA

PraÇa Juscelino Kubitschek, null- Centro - Mariana - lvlG
CEP: 35420-003 CNPJr 1 8.295.303i0001-44 Telefone: (31)3557-9018
E-mailr compras@mariana.mg.gov.br Sitet /mariana.mg.gov.br/

Ilhnilirl

SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO
NÍ.i 229312026

Processo Administrativo

Contratol

No da Licitaçào:

Modalidade:

Dâta da Contrataçáo:

Data da Solicitaçâo;
Sequencial do Contratol

N/A

Sem termo

null/null

22104t2026

22104t2026

3272

Fornecedor: RECANTO DO ANIMAL COMERCIO DE RACOES E SERVICOS EI Têlefone(s): 3135574142
CPF/CNPJ: 22.436.237 10001 -52

Endereço: null,498, Barro Preto - null-null, MARIANA - N4G

E-mail: esvieira@yahoo.com

Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificaçóes e condiçôes constantes no Processo Licitatório

Organograma:

Condição de Pagamento:

Prazo de Entrega:

Local de Entrega:

Obieto da Contrataçáo:

Observações:

14OO1OO2O8 - ADMINISTRAÇÁO GERAL DA MEIO AMBIENTE . SEMADS

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÁO DE MEDICAMENTOS E INSUIV]OS
VETERINÁRIOS DESTINADOS A REALIZAÇÁO DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS,
IVIANEJO E TRATAMENTO DE ANIMAIS NO CENTRO DE ACOLHIMENTO DE
ANIMAIS (CAA) E NO CASTRAMÓVEL DO MUNICÍPIO DE I\4ARIANA, MG.

CoNTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA AOU|S|ÇÃO DE |\4ED|CAMENTOS E TNSUMOS
VETERtNARTOS DESTTNADOS À REALTZAÇÃO DE pROCEOTMENTOS CtRURGtCOS,
MANEJO E TRATAMENTO DE ANIMAIS NO CENTRO OE ACOLHIMENTO DE
ANIMAIS (CAA) E NO CASTRAMÓVEL DO MUNICIPIO DE MARIANA, MG.

Empenho:

Despesas:

47 40t2026

423 - 14.OO3.18.541.0006.24r.0.3,3.90,30.00 - DESENVOLVTMENTO DE ATTVTDADES DO FUNDO
MUNtCtPAL DE PROTEçÃO E BEM-EsTAR ANTMAL - FUBEM
Desdobramento: 3,3.90.30.00.00.00.00
Recurso : 1,708.000.0000 - Transferência da União Referente à CompensaÇão Financeira de

Recursos N4 inera is

Item Quantidade Unid Cod Especiíicaçáo do material lvla rca Preço Un Preço Totâl

930100163 LUVA CIRÚRGICA 8,5. LUVA CIRURGICA 8 OU 8.5

9971067014LUVA DE PROCEDIMENTO LATEX DESCARTAVEL I.í

622 CX Ch00 - LUVA DE PROCEDII\4ENTO LATEX
DESCARTAVEL [/l CX C/1OO

1

2

500,000

'10,000

PR

cx

8,000 cx

2.7000

39,0000

1.350,00

390,00

3

4

99710670'14LUVA DE PROCEDIMENTO LATEX DESCARTAVEL G

621 CX Ci 100 - LUVA DE PROCEDI|,IENTO LATEX
DESCARTAVEL G CX C/1OO

9971067018 COMPRESSA CAMPO OPERÂTÓRIO. - COMPRESSA
1872 cAr\ilPo oPERATÓR|O - 45X50 CtV, PACOTE COM 50

UNIDADES

41.0000

20,000 PT 1 I 1.0000 2.220.00

Pàgina:1 I 2

328,00

ó PI



5

6

7

2.500,000

500,000

200,000

1.000,000

200,000

200,000

'10,000

10,000

3,000

100,000

100,000

10,000

'10,000

8.000

30,000

10,000

2,000

3,000

'10,000

200,000

100,000

150,000

300,000

10,000

pT 9971067018CO|IPRESSA DE GAZE t3 F|OS - CO|\4PRESSA DE
1873 GAzE 13 F|OS - 7,5X7,5 - PACOÍE COM 10 UNIDADES

uN 9971067019SER|NGA B|POOÉRMtCA 3 ML - SERTNGA
494 HTPODÉRM|CA 3 tltl

!ágina:2 I 2

0,8400 2.100,00

0,2200 110,00

0,3500 70,00

0,1600 160,00
I

UN

UN

UN

UN

cx

UN

UN

UN

UN

FIA

FR

UN

CX

CX

cx

UN

UN

UN

UN

co

9971067019 SERINGA HIPODÊRN4ICA 5 I\41 . SERINGA
497 HIPODÉRMiCA 5 ML

9971067018AGULHA HIPODÉR[4ICA . AGULHA HIPODÉRMICA -'1931 0,7 X 25 Mr\4

363150422 AVENÍAL DESCARTAVEL - AVENÍAL DESCARTAVEL

997106701819us4 gEScARÍAvEL. - ÍoucA DEscARTAvEL.

16.1 
.16452 MASCARA oESCARTÁVEL - MÁscARA DESCARTÁVEL

CAIXAS COIV 50 UNIDADES

16.145161 úN1INA DE BtsTURt N" 22 - LÂM|NA DE BtsTURt No 22
. CX COIV 1OO UNID

9971 06701 9AMONIA QUAÍERNÁRIA. AMÔNIA QUATERNÁRA
512 10% (DESINFEÍANTE) - FRASCo 1L

9971067018CLORIDRATO DE I\4IDAZOLAI\,4 . CLORIDRAÍO DE
1933 IVIIDAZOLAÀ,4 - A|\íPOLA 5 t\41 (1 túc/ML)

9971067018 DtAZEpAt\, - DIAZEpAM - At\4pOLA 2 túL (5 MG/IML)

919100019 CETAi,,!tNA - CETA|VINA FRASCO 50 ML (sO i.4c/t\.41)

9971067018 y1141i41XA K - V1TAMtNA K - FRASCO 20 [,41
1938

17.154155 ENROFLOXACTNO TNJETÁVEL 1Oolo -
ENROFLOXACTNO 10% - 50 irl

17154i42 RIFAI4|CINA SPRAY 101\4G - RIFAMICINA SPRAY - 1O
I!1ci tvtL

9971067018KIT TESTE RAPIDO CÍNOMOSE . KIÍ TESTE RÁPIDO
1951 cINOMOSE

9971067018KIT ÍÊSTE RÁPIDO FIV/FELV. KIT TESTE RÁPIDO
1952 FiV/FELV - CATXA COM I0UN|DAOES

9971067018 KIT TESTE RAPIDO ERLIQUIOSE/ANAPLASMA. KIÍ
1953 TESTE RÁPIDO ERL|OU|OSAANAPLAS|\4A - CAIXA

COi.4 1O UNIDADES

9971067018 PLUG ADAPTADOR DE I\,lEMBRANA (PRN) . PLUG
1954 ADAPÍADOR OE |\4EI4BRANA (pRN)

919100140 VACINA V8 ||\iIPORTADA PARA CAES - VACINA V8
IIVIPORTADA PARA CAES

997'1067018VACINA PUPPY II\4PORTADA PARA CÂES . VACINA
1955 PUPPY III4PORTADA PARA CÂES

9971067018VACINA V4 IIVPORÍADA PARA GATOS . VACINA V4
1956 ll\4PoRÍADA PARA GAÍOS

9971067018 VERI\4iFUGO DE AI,lPLO ESPECTRO CÂES E GATOS.
1957 VERI\,{IFUGO DE AI\4PLO ESPECTRO CÃES E GATOS

9971067O18VERMÍFUGO Elil SUSPENSÁO ORAL CÃES E GATOS.
1958 VERMÍFUGO EM SUSPENSÃO ORAL CÂES E GATOS

9

10

11

12

13

14

15

ô

17

3,1600

0,1200

10,5500

43,0000

110,0000

3,2000

1,6500

240,0000

11,9000

35.0000

1 1,5000

800,0000

2.006,0000

'1.880,0000

75,0000

42,0000

49,5000

67,0000

2,5000

20,8500

632,00

24,O0

105,50

430,00

330,00

320,00

165,00

2.400,00

119,00

280,00

345,00

8.000,00

4.O12,O0

5.640,00

750,00

8.400,00

4.9s0,00

10.050,00

750,00

208,50

22

18

19

2A

21

23

24

27

26

28

Total Geral 54.639,00

ALEXANDRE AUGUSTO CARNEIROMarianaluG.22 de Abril de 2026
Assinatura e Carimbo do Responsávêl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35,420-OO3 _ ESTADO DE I\iIINAS GERAIS

AUTORIZAçÃO DA CONTRATAçÃO DIRETA PELA AUTORIDADE COMPETENTE

SEQUENCIAL DE COMPRA: 3272126

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E
INSUMOS VETERINARIOS,

AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do com fulcro no artigo 75, inciso ll, da

Lei '14.133, de 1o de abril de 2021 e demais normas pertinentes, para CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS VETERINÁRIOS, EM

favor da empresa de menor preço: RECANTO DO ANIÀ/AL COMERCIO DE RACOES E

SERVICOS E\22.436.23710001-52, no valor total de R$ 54.639,00 (Cinquenta e quatro mil

seiscentos e trinta e nove reais), observados os trâmites legais necessários.

Mariana, 22 de abril de 2026

ALEXANDRE AUGUSTO .qssinado de íormô disital por

cA RN El Ro:028434146e âiE#ilT5l::i,s;o,,
8 Dados: 2026.04.24 1O:59:39'03'OO'

ALEXANDRE AUGUSTO CARNEIRO

Secretário Municipal de Meio Ambiente


